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Gabinete do Prefeito

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

DECRETO Nº 51.204, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

DETERMINA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES COMERCIAIS E 
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 22 A 26 DE JANEIRO DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local,

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar o interesse da coletividade na prevenção ao 
contágio do Coronavírus – COVID-19.

CONSIDERANDO a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em zelar pela saúde da população, nos termos do art. 23, inciso II, da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO, as medidas temporárias de isolamento social restritivo estabelecidas no 
Decreto Estadual nº 25.728, de 15 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o conteúdo das atualizações dos boletins administrativos do COVID-19, que 
visam avaliar o desenvolvimento da pandemia no Município, estes expedidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Vilhena, 

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica determinado que o horário de funcionamento das atividades comerciais e de serviços será das 06h00min às 20h00min, pelo período de 22 
a 26 de janeiro de 2021.

§1° Os estabelecimentos poderão estender o horário de funcionamento das 20h00min às 23h00min, somente para o atendimento na modalidade 
delivery, vedado o transporte de bebidas alcoólicas.

§2° Fica autorizada à Vigilância Sanitária adotar as providências necessárias para o cumprimento deste decreto, com aplicação de multas e apreensão 
de produtos, se necessário.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de janeiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

Semus - Secretaria Municipal de Saúde
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 153/2020/SEMUS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4028/2020

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4028/2020/SEMUS, destinado à aquisição e recarga de extintores de incêndio, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 153/2020/SEMUS/SRP e ata da Sessão Pública do Pregão, sendo o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão de Licitação 
e considerando que o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o 
julgamento e adjudicação proferida, conforme segue:

Em favor das empresas:
ANDERSON BRAZ CABRAL, CNPJ: 31.660.213/0001-73, LOTES 1,2, R$ 12.116,50.
VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 12.116,50 (Doze mil cento e dezesseis reais e cinquenta centavos);

 Vilhena, 22 de Janeiro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal
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PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

FRANCISLEI INÁCIO DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

JAIR NATAL DORNELAS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

GILVAN FERREIRA DA SILVA (INTERINO)
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

EDSON WILLIAN BRAGA
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

RAFAEL MAZIERO
Secretario Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTÔNIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

SUELI SANTANA MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV
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publicação.
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Partido: PSC
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